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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 427/2023

DENOMINA DE DESPORTISTA IVANILSON
BARBOSA BENEDITO O CAMPO DE
FUTEBOL LOCALIZADO NA VILA NOVA
DESCOBERTA, NESTE MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Constitucional do Município de Logradouro –
PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em consonância com as demais
normas legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Denomina de Desportista Ivanilson Barbosa Benedito
o Campo de Futebol localizado na Vila Nova Descoberta, neste
município.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Logradouro - PB, em 24 de
novembro de 2023.
 
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ
Prefeito Constitucional
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